
Cãmara    Municipal    de
ESTADO    DE   MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/007/95,   em   13   de   mai`ço   de   1995.

Exmç!     Sr`.
Vei`eador`  Antonio  Cai`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmara  Municipai   de   Ubá
Nesta
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PROJET0  DE  LEI     007/95   pre.idut.UU".H

"Dispõe`sobr`e    a   c~oncessão   de    subvençgo
social   a  Associaçao   Ubaense   de   Par`aple-
gicos,   desta  cidade''.

da  C'à!nsaàanhor`   pr`esidente :

Os   Vei`eadores   abaixo-assinados,   membros   da  Comissão   de
Legi5laçao,    Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,    emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   ng   oog,    de   O3.o3.95,      o   iius-
tre   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,     que    "dispoe    sobre    a    concessão    de    subvençao    sociai    à
Associaçao   Ubaense   de   Par`aplegicos,    desta  cidade";

2Q)-     A     pr`esente     subvenção,      totaiiza     a     impor`tância
de    R$    2.985,00     (dois    mil,    novecentos    e    oitenta   e    cinco    r`eais),
sendo   r`epassada   a   entidade   beneficiár`ia   em   única  par`ceia,   devendo
ser`    utilizada    par`a    a    montagem    de    uma    escola    da    apr`endizado    de
datilogr`afia,   destinando-se   a  compr`a  de   equipamentos;

3Q)-A   entidade   beneficiária   fica   obr`igada   a   pr`estar`
contas    da    subvenção    recebida    dentr`o    do    prazo    de     9o     (noventa)
dias,   sob   pena  de   responsabilidade;

4Q)-     Pelas     nor`mas     de      funcionamento     pr`opostas,      as
pessoas   car`entes,   por`tador`as   de   deficiência   física,    ficarão   isen-
tas   do   pagamento   de   taxas   e   de   mensalidades;

5Q)-Cumpr`imentamos    a    iniciativa   do    Poder`   Executivo,
ao    tempo    em    que,     dese,jamos    Í`elicidades    a    essa    nova    r`ealizaçao
da  Associaçao   de   Par`aplegicos.

6g)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,   somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   aprovaçao.

Vel.eado


